
 Newsletter – Bersal 

                 Julho/2007  

Alameda D. Pedro, V, 79 – S/Loja – Sala F > 4400-115 VILA NOVA DE GAIA 

Telefone> +351 223 751 044 | Telemóvel> +351 932 884 503 / 4 

Fax> +351 223 710 741 | www.bersal.pt | E-mail> bersal@bersal.pt 

2. Incentivos para empregados com mais de 55 anos 

O Governo anunciou recentemente que vai incentivar as pequenas e médias empresas a empregar traba-

lhadores com mais de 55 anos de idade através da isenção de pagamento de contribuições à Segurança 

Social pelo período de 3 anos ou da atribuição de um incentivo financeiro correspondente a 12 salários 

mínimos. 

O objectivo desta medida é contrariar a tendência de aumento da população desempregada com idade superior a 55 anos, devi-

da em muitos casos ao encerramento ou reestruturação de empresas. 

A Comissão Europeia aconselhou o Governo Português a alterar a sua fiscalidade no sentido de retirar a tributação feita em 

sede de IVA sobre o Imposto Automóvel. 

Vários fiscalistas aconselham os contribuintes a reclamar junto do Ministério das Finanças a devolução do 

IVA pago sobre o IA. 

Assim, todos os contribuintes que tenham adquirido, em nome próprio, e nos últimos quatro anos, veícu-

los automóveis podem apresentar uma revisão oficiosa da liquidação no sentido de obterem uma decisão 

da Administração Fiscal sobre a sua situação e a devolução ou não do imposto.  
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1. IVA sobre o Imposto Automóvel 

3. Cobrança de facturas antigas 

Os “caloteiros” são uma praga para as empresas. Por vezes, a proporção de crédito mal parado 

é tal, que a própria viabilidade do negócio é posta em causa. 

As empresas que possuam créditos em mora, documentados através de facturas ou documentos 

equivalentes, devidamente assinados pelos devedores, podem interpor contra estes um processo 

judicial de execução. Este processo visa a cobrança de dívidas, através da penhora de bens que  

o devedor possua.  
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4. Como saber se as vendas deste ano estão a alcançar os objectivos previstos 

Efectue um acompanhamento correcto e detecte possíveis desvios. 

Se no fim do ano anterior, efectuou uma previsão de vendas para o exercício deste ano, detecte os possíveis desvios, da pre-

visão mensalmente. Com uma folha de cálculo, efectue este acompanhamento, podendo controlar: 

• Os possíveis desvios entre as vendas mensais efectivas e as previstas; 

• Os desvios que, com o passar dos meses, se venham acumulando durante o exercício. 

Ao detectar os eventuais desvios rapidamente, poderá tomar decisões mais oportunas. 
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